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INDICAÇÃO Nº 307/2025 

AUTORIA: VEREADORA PROFESSORA RAMONA 

 
Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

com cópia ao Departamento Municipal de Transporte e Trânsito,  

que seja viabilizada a instalação de duas faixas elevadas de 

pedestres nos seguintes locais: 

- Rua Santana do Paraíso, em frente à entrada da Igreja Matriz 

São Pedro Apóstolo; 

- Rua 24 de Fevereiro, também em frente à Igreja.  

 
JUSTIFICATIVA: 

 
A Igreja Matriz São Pedro Apóstolo é um espaço 

de grande fluxo de pessoas, especialmente nos horários de 

missas e eventos religiosos, o que aumenta significativamente 

a travessia de pedestres nas duas ruas mencionadas.  

As faixas elevadas, além de disciplinarem o 

tráfego, contribuem para a redução da velocidade dos veículos, 

minimizando riscos de acidentes e proporcionando uma 

travessia mais segura à população. 

 
Plenário Tetê Faria, em 15 de setembro de 2025 

 

 

RAMONA DE LIMA AQUINO 
                               Vereadora 
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